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O governador José Apare
cido encaminhou à Consti
tuinte, através de seu presi
dente Ulysses Guimarães, o 
parecer do procurador-geral 
do DF. Humberto Gomes de 
Barros, sobre a extensão do 
território federativo, fixada 
em 14.400 Km2 pela Constitui
ção pela Constituição de 1891. 

Em oficio ao governador. 
Humberto Barros manifesta 
a convicção de que o chama
do "Quadrilátero Cruls" con
tinua a ser território federati
vo, não se Insere em qualquer 
dos estados brasileiros e seu 
destino é lncorporar-se à 
área do DF. • 

Por determinação do go
vernador, o procurador-geral 
discutiu o assunto com vários 
juristas, entre os quais o ^x-
consultor geral da República. 
o professor Darcy Bessone e 
o ministro Leitão de Abreu. 
Ele encaminhou seu parecer 
a todos os membros da ban
cada do DF na Constituinte. 

Humberto Gomes dirigiu 
ainda oficio ao procurador-
geral da República, José 
Paulo Sepúlveda Pertence, 
requerendo fosse provocado o 
Supremo Tribunal Federal, 
para Interpretação do precei
to contido no Art. 3» da Cons
tituição Federal de 1981. A 
Integra do oficio ao governa
dora esta: 

Tese de Barros 
foi aprovada 

por procuradores 
Senhor Governador. 
Uma das mais profundas e 

constantes preocupações de 
Vossa Excelência tem sido a 
caracterização e preserva
ção do território do Distrito 
Federal. 

Desde sua investidura à 
frente do Governo do Distrito 
Federal, esta preocupação 
me roi transmitida, com o en
cargo de equacionar os pro
blemas relacionados com o 
tema. 

Por determinação de Vossa 
Excelência, discuti corn vá
rios juristas a questão do 
domínio sobre as terras que 
integram o Distrito Federal. 
Esta matéria foi especial
mente debatida com o Pro
fessor Darcy Bessone (então 
Consultor Geral da Repúbli
ca» e com o eminente Minis
tro Leitão de Abreu. An se
nhor Procurador Gera da 
República — Dr. José Paulo 
Sepúlveda Pertence, dirigi 
oficio requerendo fosse pro
vocado o Supremo Tribunal 
Federal, para interpretação 
do preceito contido no Art. 3° 
da Constituição Federal de 
1891 íOr.n0K5, de 14.10.86). 

De acordo com recomenda
ção Vossa Excelência, desen
volvi estudos sob a situação 
do chamado "Quadrilátero 
Cruls", no contexto da Fede
ração brasileira. 

Meus estudos levaram â 
convicção de que aquela re
gião, de 14.400km2 continua a 
ser um território federativo. . 
Ela não se insere em qual
quer dos Estados brasileiros. 
Seu destino ê lncorporar-se 
ao território tio Distrito Fede
ral. 

Com autorização de Vossa 
Excelência, submeti estas 
conclusões ao XIII Congresso 
Nacional dos Procuradores 
de Estado, realizado em 
Brasília, nos dias 25 a 29 de 
maio último. 

A tese, após cuidadosa dis
cussão, obteve aprovação do 
Congresso. 
' E r pois, comgrande satis
fação, que ofereço a Vossa 
Excelência, uma cópia do 
Trabalho aprovado. 

Finalmente, registro que, 
em obediência a recomenda
ção de Vossa Excelência, es
tou enviando exemplares de 
exposição aos nobres repre
sentantes do Distrito Federal 
na Câmara dos Deputados e 
no Senado Federal. 

R e s p e i t o s a m e n t e . 
HUMBERTO GOMES DE 
BARROS - (Procurador Ge
ral).. 
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Relatório fala 
da Missão Cruls 

e define área 

O QUADRILÁTERO CRULS 
(Território complementar do 

Distrito Federal) 
I — SÍNTESE HISTÓRICA 
A experiência federativa 

norte-amerlcana refletlu de
cisivamente na estrutura de 
nosso Distrito Federal. 

A dolorosa expulsão da Fi
ladélfia. Imposta ao Jovem 
Congresso Norte-amerlcano. 
por uma turba de soldados li
cenciados, funcionou como 
advertência para o Consti
tuinte republicano brasileiro. 

A Constituição de 1891 Im-
' plantou o Distrito Federal em 
território autónomo, desvin
culado dos estados federados. 

Não ílcou ai a preocupação 
com a segurança da Federa
ção. Imperativos de natureza 
estratégica aconselhavam se 
localizasse o Distrito Federal 
em região central, protegida 
de agressões externas e ca
paz de atuar como fator de In
tegração nacional. 

Concebeu-se o Art. 3" da 
Constituição: 

"Art. 3" — Fica pertencen
do à União, no Planalto Cen
tral da República, uma zona 
de 14.400 quilómetros quadra
dos, que será oportunamente 
d e m a r c a d a , p a r a ne la 
estabelecer-se a futura Capi
tal Federal". 

Em rigor, não houve reser
va efetlva, mas simples pre
visão: a "zona de 14.400.00 
quilómetros quadrados" de
veria ser "oportunamente de
marcada", para que o precei
to constitucional se tornasse 
eficaz. 

A> demarcação ocorreu em 
1894. como resultado da Co
missão Exploradora do Pla
nalto Central do Brasil — ce-
lebrizada pelo mone "Missão 
Cruls", em homenagem ao 
Dr. Luiz Cruls, que a chefiou. 

Em 18 de Janeiro de 1922. o 
Decreto n° 4.494 ratificou a 
demarcação, dizendo em seu 
Art. 1": 

"Art. 1" — A Capital Fede
ral será oportunamente esta
belecida no planalto central 
da República, na zona de 
14.400 quilómetros quadrados 
que. por força do art. 3" da 
Constituição Federal, perten
cem à União, para esse fim 
especial já estando devida
mente medidos e demarca
dos". 

Mesmo sem providências 
efetlvas, o Ideal mudanclsta 
foi prestigiado pela Constitui
ção de 1946. que inseriu no 
Art. 4" das Disposições Tran
sitórias, preceitos no sentido 
de que: 

"Art. 4» .— A Capital da 
União será transferida para o 
planalto central do pais. 

8 1" — Promulgado este 
Ato. o Presidente da Repúbli
ca, dentro em sessenta dias. 
nomeará uma comissão de 
técnicos de reconhecido valor 
para proceder ao estudo da 
localização da nova capital. -

Í 2* — O estudo previsto no 
parágrafo antecedente será 
encaminhado ao Congresso 
Nacional, que deliberará a 
respeito, em lei especial, e es
tabelecerá o prazo para o 
Inicio da delimitação da área 
a ser Incorporada ao domínio 
da União. 

9 30 _ Findos os trabalhos 
demarcatórlos. o Congresso 
Nacional resolverá sobre a 
data da mudança da capital. 

S 4° — Efetuada a transfe
rência, o atual Distrito Fede
ral passará a constituir o Es
tado da Guanabara". 

Após nova hibernação, de 
sete anos, o projeto de mu
dança retomou seu curso: 
através da Lei n* 1.803. de 5 
de Janeiro de 1.953, o Poder 
Legislativo desafiou o Execu
tivo a "proceder como achar 
.conveniente" no sentido de 

ultimar os "estudos definiti
vos" para a escolha do sitio 
da nova Capital Federal". -

Os estudos deveriam pre
ver a criação "de uma cidade 
para 500.000 habitantes". Pa
ra conclusão deles, a Lei n° 
1,803 concebeu o prazo de três 
anos. 

O Desafio não foi vencido. 
Em função da crise politica 

que envolveu o Brasil, entre 
1.954 e 1.955, a transferência 
da Capital continuou no plano 
das intenções. 

Com Juscelino na Presi
dência da República, o movi
mento recebeu o ingrediente 
que lhe faltava: vontade 
politica. 

Surgiu a Lei n" 2.874. de 19 
de setembro de 1956. 

Neste diploma, a fundação 
da nova Capital foi posta em 
termos de viabilidade econó
mica e funcional: a Cidade se
ria construída por uma em
presa estatal (a NO V AC AP) 
que retiraria da venda de ter
renos, o numerário requerido 
pelas obras de urbanização. 

O autoflnanclamento foi 
concebido dentro de um siste
ma admiravelmente simples, 
montado em três pontos, a sa
ber: 

a) a União desapropriaria 
todo o território do futuro 
Distrito Federal (Art. 24); 

b) as terras desapropria
das seriam transferidas a 
NOVACAP, a título de inte-
grallzação do capital aclonâ-
rtoíArt. 10II); 

c) a NOVACAP, de sua par
te, parcelaria os terrenos e, 
com a venda dos lotes, apura
ria o numerário necessário à 
consecução de seus fins. 

Arrojado mais realista, o 
legislador de 1.956, conhecen
do as limitações financeiras 
da União Federal, sentiu que 
a desapropriação de toda a 
área federalizada pelo Art. 3" 
da Carta Republicana exigi
ria sacrifício desmensurado. 

Prudentemente, a Lei n° 
2.874/56 destacou daqueles 
14.400 Km2 demarcados pela 
Missão Cruls, uma área de 
5.800 Km2. Nesta parcela do 
Território Federativo se exe
cutaria o projeto de autofl
nanclamento. 

Em função da coerência, 
restringlu-se a esta área o 
âmbito territorial de compe
tência do Distrito Federal. O 
Art. 1" do Diploma Mudancls
ta tomou esta redaçâo: 

"Art. 1» — A Capital Fede
ral do Brasil, a que se refere 
o Art. 4°, do Ato das Disposi
ções transitórias da Constl-

. tulção de 18 de setembro de 
1946, será localizada na re
gião do Planalto Central, pa-' 
ra esse fim escolhida, na área 
que constituirá o futuro Dis
trito Federal, circunscrita 
pela seguinte linha: 

Começa no ponto da lat. 15» 
30' S long. 48° 12' W Green. 
Desse ponto, segue para leste 
pelo paralelo 15» 30' S até en
contrar o meridiano de 47° e 
25' W. Green para o sul até 
talweg do Córrego de S. Rita, 
afluente da margem direita 
do Rio Preto. Dai pelo talweg 
do citado Córrego S. Rita, até 
a confluência deste com o Rio 
Preto, logo a Jusante da La
goa Feia. Da confluência do 
Córrego S. Rita com Rio Pre
to, segue pelo talweg deste ul
timo, na direcflo sul até cru
zar o paralelo de 16" 03' S. 
Dal, pelo paralelo 16° 03' na 
direção Oeste, até encontrar 
o talweg do. Rio Descoberto. 
Dal para o norte, pelo talweg 
do Rio Descoberto, até encon
trar o meridiano de 48a 12' w. 
Green. Dal para o Norte, pelo 
meridiano de 48a 12' W. 
Green. até encontrar o para
lelo de 15» 30', Sul, fechando o 
perímetro. 

Os 8.600 Km2 remanescen
tes continuaram sob autori
dade de Goiás, como se Inte
grassem o território deste 
Estado. 
II — CONSEQUÊNCIA DA 

FEDERAL1ZAÇAO 
A expressão "Fica perten

cendo á União!', utilizada pe
lo Art. 3* da Constituição de 
1891 propiciou acirrada polé
mica (ainda não Inteiramen
te superada). O conflito en
volveu duas correntes de in
terpretação: 

aquela que enxergava no 
preceito, uma regra de natu
reza estrutural, que simples
mente excluiria do território 
estadual a área demarcada e; 

outra, que via o Art. 3» co
mo instrumento de confisco, 
pelo qual quedavam-se revo
gados todos os títulos de pro
priedade Imobiliária Inciden
te sobre a região. 

A discussão é irrelevante, 
para os fins a que se dirige es
te trabalho. 

Importa-nos a observação 
de que as duas tendências 
confluem no entendimento de 
que o preceito do Art. 3° da 
Constituição transformou em 
território federativo destina
do a servir de base física ao 
Distrito Federa], a zona de 
14.400 Km2, demarcada por 
Luiz Cruls e a Comissão por 
ele dirigida". 

Vale dizer: o "Quadrilátero 
Cruls" não está inserido em 
qualquer dos estados brasi
leiros. Ele constitui território 
da União, a ser transferido 
para o Distrito Federal. 

Outro ponto de convergên
cia é aquele que trata da na
tureza e eficácia do preceito 
contido no Art. 3°. 

Em verdade, o preceito 
constitucional, uma vez com
plementado pela demarca
ção, operou Instantânea e de
finitiva reserva da área. e 
sua exclusão dos territórios 
dos Estados que a continham. 

A revogação da Carta Re
publicana não Implicou em se 
devolver aos Estados a zona 
deles retirada. A simples re
vogação da norma legal não 
acarreta desconstitulção de 
seus efeitos, nem restaura a 
situação por ele modificada 
(Lei de Introdução do Código 
CMI— Art. 2°, 4 3»), 

Na hipótese, o retorno da 
área remanescente_ao_ter-rJj^. 
tório de Goiás dependeria de 
instrumento legislativo hábil 
para alterar a divisão federa
tiva do território brasileiro. 
Em nosso atual sistema cons
titucional, semelhante Instru
mento haveria de ser a lei 
complementar (V. Art. 3" da 
Constituição Federal). 

A falta de titulo reprlstina-
tórlo. o Quadrilátero-Cruls 
continua excluído dos territó
rios estaduais. Hoje, ele está 

' fraclonado em duas partes, a 
saber: 

a) aproximadamente 1/3 
tornou-se o território do Dis
trito Federal: 

b) os quase dois terços res
tantes, continuam como ter
ritório da União, sob a autori
dade anómala e provisória de 
Goiás. 

III —AFETAÇAO 
O Art. 3» da Velha Carta 

Politica não se limitou em fe
deralizar a área. Através de
le o Constituinte afetou-a, 
dando-lhe o inequívoco desti
no de servir como base física 
ao futuro Distrito Federal. 

Pelas razões políticas que 
orientaram a ediçôo da lei n» 
2.874/56, somente em parte se 
cumpriu a afetação. O res
tante do Quadrilátero conti
nua à espera de seu destino: a 
lncorporar-se ao Território 
do Distrito Federal. 

Por Inadvertência ou falta 
de Interesse, a Incorporação 
não ocorreu. 

Agora, com o notável cres
cimento demográfico sofrido 
por Brasília, afluem deficiên
cias (a maior delas, relacio
nadas com o abastecimento 
de água) que fazem Impres
cindível a ampliação territo
rial. 

Preocupadas com a emer
gência, as autoridades vincu
ladas á Secretaria do Meio 
Ambiente procuram socorro 
na Assembleia Nacional 
Constituinte. 

Pretendem que a futura 

Carta Politica redefina os li
mites. 

Acredito, contudo, que o iti
nerário Jurídico a ser percor
rido, não passa, obrigatoria
mente, pela Assembleia Na
cional Constituinte. Bastaria, 
para"tanto. alterar-se o Art. 
I" da Lei n<> 2.874/56 no que 
delimita o território do Dis
trito Federal. 

Qualquer referência ao 
problema na futura Constitui
ção haveria de ter caráter 
meramente expllcltatlvo. 

IV — TRATAMENTO CONS
TITUCIONAL 

A tradição do Direito Cons
titucional Brasileiro não 
prestigia a fórmula de preci
sar, no texto da Carta Politi
ca, os limites territoriais das 
unidades federadas. 

De fato. em se tratando de 
constituição rígida, melhor 
será que seu texto contenha 
apenas os fundamentos e 
princípios do Estado. 

E que a federação é. por 
natureza, uma estrutura di
nâmica, sujeita a constantes 
transformações. 

Em nossa história recente, 
testemunhamos várias meta
morfoses desta natureza. A 
t i t u l o de I l u s t r a ç ã o , 
lembrem-se: o advento e a fu
são do Estado da Guanabara: 
a transformação de Rondônla 
e a cisão de Mato Grosso. 

Mesmo o mais antigo e o 
paradigma dos estados fede
rativos não foge à regra: os 
Estados Unidos da América 
foi. em tempos recentes, alte
rado com a Incorporação do 
Alaskae Havai. 

Em função da realidade, a 
boa técnica recomenda que a 
definição territorial das uni
dades federadas seja confia
da à legislação subsidiária. 

A formula constitucional, 
além de não ser necessária. 

• careceria de amparo técnico, 

V — SOLUÇÃO 

LEGISLATIVA 
A reserva territorial opera

da pelo Constituinte Republi
cano não se consumou por In
teiro: 

O estado de Goiás tem sido 
a vitima maior da inércia, 
forçada a enfrentar o oneroso 
encargo de corrigir os proble
mas do "Entorno" (Periferia 
do Distrito Federal) — gera
dos, quase integralmente, 
porBrasilla. 

A situação de inadimplên-
cla desserve a todos se é one
rosa para Goiás, è trágica pa
ra o Distrito Federal, impo
tente expectadora da polui
ção de suas fontes de abaste
cimento. 

A correção da anomalia vi
rá independentemente de 
qualquer novo preceito cons
titucional. Simples Lei.ordi
nária que reforme o Art. 1° da 
Lei n° 2.874 purgaria a mora 
em que se encontra a Federa
ção Brasileira. 

VI — CONCLUSÕES 

De todo o exposto, meu pa
recer é no sentido de que: 

a) a área do "Quadriláte
ro" ainda não Incorporada ao 
Distrito Federal não Integra 

' o território de qual dos Esta
dos. Aquela área, embora sob 
competência estadual, é ter
ritório Federativo, destinado 
a ser incorporado-ao Distrito 
Federal; 

b) em tal circunstância, 
mostra-se dispensável qual
quer novo preceito constitu
cional, no sentido de ampliar 
as fronteiras do Distrito Fe
deral; 

c) para que se cumpra a 
afetação. dando-se ao territó
rio Federativo o destino a ele 
reservado, è necessária a edi
ção de lei ordinária estenden
do às fronteiras do Quadrilá
tero a competência do Distri
to Federal; 
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